
Num. 13328232 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:20

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020194594300000013017969

Número do documento: 18033020194594300000013017969



Num. 13328233 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:21

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020195638200000013017970

Número do documento: 18033020195638200000013017970



Num. 13328234 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:23

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020200341600000013017971

Número do documento: 18033020200341600000013017971



Num. 13328235 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:23

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020202727700000013017972

Número do documento: 18033020202727700000013017972



Num. 13328236 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:25

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020204175600000013017973

Número do documento: 18033020204175600000013017973



Num. 13328236 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:25

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020204175600000013017973

Número do documento: 18033020204175600000013017973



Num. 13328238 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:26

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020211717300000013017974

Número do documento: 18033020211717300000013017974



Num. 13328238 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:26

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020211717300000013017974

Número do documento: 18033020211717300000013017974



Num. 13328238 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:26

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020211717300000013017974

Número do documento: 18033020211717300000013017974



Num. 13328238 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:26

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020211717300000013017974

Número do documento: 18033020211717300000013017974



Num. 13328238 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:26

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020211717300000013017974

Número do documento: 18033020211717300000013017974



Num. 13328238 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:26

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020211717300000013017974

Número do documento: 18033020211717300000013017974



Num. 13328238 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:26

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020211717300000013017974

Número do documento: 18033020211717300000013017974



Num. 13328238 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:26

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020211717300000013017974

Número do documento: 18033020211717300000013017974



Num. 13328239 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:27

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020212243100000013017975

Número do documento: 18033020212243100000013017975



Num. 13328240 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:30

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020213287300000013017976

Número do documento: 18033020213287300000013017976



Num. 13328241 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:32

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020214655200000013017977

Número do documento: 18033020214655200000013017977



Num. 13328241 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:32

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020214655200000013017977

Número do documento: 18033020214655200000013017977



Num. 13328242 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:33

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020220408900000013017978

Número do documento: 18033020220408900000013017978



Num. 13328242 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:33

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020220408900000013017978

Número do documento: 18033020220408900000013017978



Num. 13328243 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:33

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020221963300000013017979

Número do documento: 18033020221963300000013017979



Num. 13328243 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:33

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020221963300000013017979

Número do documento: 18033020221963300000013017979



Num. 13328243 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:33

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020221963300000013017979

Número do documento: 18033020221963300000013017979



Num. 13328243 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:33

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020221963300000013017979

Número do documento: 18033020221963300000013017979



Num. 13328244 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:36

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020224248500000013017980

Número do documento: 18033020224248500000013017980



Num. 13328244 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:36

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020224248500000013017980

Número do documento: 18033020224248500000013017980



Num. 13328244 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:36

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020224248500000013017980

Número do documento: 18033020224248500000013017980



Num. 13328244 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:36

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020224248500000013017980

Número do documento: 18033020224248500000013017980



Num. 13328244 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:36

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020224248500000013017980

Número do documento: 18033020224248500000013017980



Num. 13328244 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:36

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020224248500000013017980

Número do documento: 18033020224248500000013017980



Num. 13328245 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:38

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020225660100000013017981

Número do documento: 18033020225660100000013017981



Num. 13328245 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:38

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020225660100000013017981

Número do documento: 18033020225660100000013017981



Num. 13328245 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:38

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020225660100000013017981

Número do documento: 18033020225660100000013017981



Num. 13328245 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:38

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020225660100000013017981

Número do documento: 18033020225660100000013017981



Num. 13328245 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:38

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020225660100000013017981

Número do documento: 18033020225660100000013017981



Num. 13328245 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:38

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020225660100000013017981

Número do documento: 18033020225660100000013017981



Num. 13328246 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:38

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020231482300000013017982

Número do documento: 18033020231482300000013017982



Num. 13328246 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:38

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020231482300000013017982

Número do documento: 18033020231482300000013017982



Num. 13328246 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:38

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020231482300000013017982

Número do documento: 18033020231482300000013017982



Num. 13328246 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:38

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020231482300000013017982

Número do documento: 18033020231482300000013017982



Num. 13328246 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:38

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020231482300000013017982

Número do documento: 18033020231482300000013017982



Num. 13328246 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:38

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020231482300000013017982

Número do documento: 18033020231482300000013017982



Num. 13328248 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:39

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020232733900000013017984

Número do documento: 18033020232733900000013017984



Num. 13328248 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:39

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020232733900000013017984

Número do documento: 18033020232733900000013017984



Num. 13328248 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:39

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020232733900000013017984

Número do documento: 18033020232733900000013017984



Num. 13328248 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:39

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020232733900000013017984

Número do documento: 18033020232733900000013017984



Num. 13328248 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:39

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020232733900000013017984

Número do documento: 18033020232733900000013017984



Num. 13328249 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:42

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020234083000000013017985

Número do documento: 18033020234083000000013017985



Num. 13328249 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:42

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020234083000000013017985

Número do documento: 18033020234083000000013017985



Num. 13328249 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:42

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020234083000000013017985

Número do documento: 18033020234083000000013017985



Num. 13328249 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:42

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020234083000000013017985

Número do documento: 18033020234083000000013017985



Num. 13328249 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:42

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020234083000000013017985

Número do documento: 18033020234083000000013017985



Num. 13328250 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:44

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020235408500000013017986

Número do documento: 18033020235408500000013017986



Num. 13328250 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:44

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020235408500000013017986

Número do documento: 18033020235408500000013017986



Num. 13328250 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:44

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020235408500000013017986

Número do documento: 18033020235408500000013017986



Num. 13328250 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:44

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020235408500000013017986

Número do documento: 18033020235408500000013017986



Num. 13328250 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:44

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020235408500000013017986

Número do documento: 18033020235408500000013017986



Num. 13328251 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:45

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020240840000000013017987

Número do documento: 18033020240840000000013017987



Num. 13328251 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:45

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020240840000000013017987

Número do documento: 18033020240840000000013017987



Num. 13328251 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:45

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020240840000000013017987

Número do documento: 18033020240840000000013017987



Num. 13328251 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:45

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020240840000000013017987

Número do documento: 18033020240840000000013017987



Num. 13328251 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:45

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020240840000000013017987

Número do documento: 18033020240840000000013017987



Num. 13328252 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:46

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020243722800000013017988

Número do documento: 18033020243722800000013017988



Num. 13328252 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:46

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020243722800000013017988

Número do documento: 18033020243722800000013017988



Num. 13328252 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:46

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020243722800000013017988

Número do documento: 18033020243722800000013017988



Num. 13328252 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:46

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020243722800000013017988

Número do documento: 18033020243722800000013017988



Num. 13328252 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:46

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020243722800000013017988

Número do documento: 18033020243722800000013017988



Num. 13328253 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:48

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020245747100000013017989

Número do documento: 18033020245747100000013017989



Num. 13328253 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:48

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020245747100000013017989

Número do documento: 18033020245747100000013017989



Num. 13328253 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:48

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020245747100000013017989

Número do documento: 18033020245747100000013017989



Num. 13328253 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:48

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020245747100000013017989

Número do documento: 18033020245747100000013017989



Num. 13328253 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:48

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020245747100000013017989

Número do documento: 18033020245747100000013017989



Num. 13328254 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:49

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020250952600000013017990

Número do documento: 18033020250952600000013017990



Num. 13328254 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:49

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020250952600000013017990

Número do documento: 18033020250952600000013017990



Num. 13328254 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:49

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020250952600000013017990

Número do documento: 18033020250952600000013017990



Num. 13328254 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:49

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020250952600000013017990

Número do documento: 18033020250952600000013017990



Num. 13328255 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:50

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020252486200000013017991

Número do documento: 18033020252486200000013017991



Num. 13328255 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:50

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020252486200000013017991

Número do documento: 18033020252486200000013017991



Num. 13328255 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:50

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020252486200000013017991

Número do documento: 18033020252486200000013017991



Num. 13328255 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:50

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020252486200000013017991

Número do documento: 18033020252486200000013017991



Num. 13328255 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:50

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020252486200000013017991

Número do documento: 18033020252486200000013017991



Num. 13328257 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:52

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020254281400000013017993

Número do documento: 18033020254281400000013017993



Num. 13328257 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:52

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020254281400000013017993

Número do documento: 18033020254281400000013017993



Num. 13328257 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 30/03/2018 20:26:52

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18033020254281400000013017993

Número do documento: 18033020254281400000013017993



PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
COMARCA DE INGÁ

1ª VARA MISTA
 

PROCESSO NÚMERO - 0800289-55.2018.8.15.0201

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM (7)

 [ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

AUTOR: JOSE RICARDO ARAUJO CABRAL

Advogado do(a) AUTOR: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - PB0017753

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Advogado do(a) RÉU:

 

SENTENÇA

 

Vistos etc.

 

 

 

Trata-se de Ação de Cobrança proposta por , através de advogado habilitado,JOSÉ RICARDO ARAÚJO CABRAL
em face da , devidamente qualificado na inicial, alegando, em síntese, queSEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS S.A.
sofreu um acidente automobilístico do qual resultou sequelas e que faz jus ao recebimento do seguro obrigatório.

 

Vieram-me os autos conclusos.

 

.É o relatório. Decido
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Trata-se de ação cujo objetivo é o recebimento da indenização do seguro DPVAT, na qual o segurado postula sua

pretensão diretamente no Poder Judiciário, sem requerer administrativamente o objeto da ação.

 

Com efeito, embora o autor tenha acostado à inicial cópia de duas decisões negativas do pedido de indenização

formulado administrativamente junto à seguradora, verifico que ambos os pedidos foram rejeitados porque ele deixou de

apresentar a documentação completar solicitada.

 

Ora, a apresentação do pedido na via administrativa, desacompanhado dos documentos complementares exigidos,

equivale, na verdade, à ausência de requerimento administrativo, já que a pretensão não foi sequer analisada por culpa exclusiva

do autor e não houve inércia da seguradora na análise do pleito.

 

Como é cediço, o ordenamento jurídico brasileiro adotou a teoria abstrata do direito de ação, em sua versão eclética,

preconizada por Enrico Tulio Liebman. Disso, resulta que o direito de ação é autônomo em relação ao direito material,

condicionando-se o seu exercício ao preenchimento das chamadas condições da ação. Daí a necessidade de exame, inclusive de

ofício, acerca da legitimidade , interesse de agir e possibilidade jurídica do pedido.ad causam

 

Em se tratando de demanda na qual se busca o pagamento de indenização relacionada ao seguro DPVAT, é

indispensável a prova de que tal benefício foi negado ou pelo menos requerido, tendo como resultado alguma manifestação da

Seguradora na via administrativa que não satisfaça plenamente a pretensão do lesado.

 

É que, se não há pretensão resistida, não há necessidade e, consequentemente, interesse processual que justifique a

propositura de uma ação judicial. Noutras palavras, inexistindo lide, que é o conflito de interesses qualificado por uma pretensão

, está ausente uma das condições essenciais para movimentação da máquina judiciária.resistida

 

O interesse de agir ou processual configura-se através do binômio necessidade-utilidade da pretensão submetida ao Juiz.

Na realidade, o acionamento da máquina judiciária demanda a demonstração de resistência por parte do devedor da obrigação,

porquanto o Poder Judiciário se presta à resolução de conflitos.

 

A utilização direta do Poder Judiciário como se já existisse conflito em relação a um pedido que nunca foi formalmente

feito, muito menos indeferido, é inaceitável , afigurando-se uma manobra utilizada para garantir a reserva de mercado da
1

advocacia, a qual prejudica a própria parte interessada, que costuma contratar serviços advocatícios por acreditar que o pedido

somente pode ser feito perante a Justiça.

 

A propósito, tal posicionamento vem sendo aplicado –  aos casos em que são pleiteados benefíciosmutatis mutandis –

previdenciários, sendo inadmitida a prestação jurisdicional quando não formulado o pedido na via administrativa. Neste sentido, já

se posicionou o STF, no julgamento do RE 631.240/MG, com repercussão geral reconhecida, julgado em 03/09/2014.
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Destaque-se que não se está aqui a falar que seja necessário o esgotamento da via administrativa, mas tão somente que é

indispensável que a parte interessada formalize o pleito administrativamente e se porventura a Seguradora não o atender ou o fizer

de maneira insatisfatória ou ilegal, estará concretizado, nesse momento, a resistência a sua pretensão, de modo que estará atendida

a condição da ação relativa ao interesse de agir.

 

Com efeito, a presente controvérsia soluciona-se na via infraconstitucional, não havendo que se falar em violação ao

princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional (art. 5°, XXXV, da CF), pois se sequer provocada a Seguradora ao

pagamento ao qual está obrigada, não restará configurada qualquer lesão ou ameaça a direito.

 

O princípio da inafastabilidade da jurisdição somente estaria violado se, uma vez caracterizada a resistência a pretensão,

ou seja, negado o pedido administrativamente, fosse exigido da parte interessada o esgotamento da via administrativa como

requisito para o ajuizamento da ação judicial respectiva, não sendo este, portanto, o caso dos autos.

 

Aliás, outro não tem sido o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos:

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. DPVAT. REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA PROPOSITURA DE AÇÃO JUDICIAL

PARA CONFIGURAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR. INÉRCIA DO AUTOR QUANTO A ESTE PEDIDO.

REVERSÃO DO ENTENDIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INCURSÃO EM

MATÉRIAFÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA

INAFASTABILIDADE DO ACESSO À JUSTIÇA. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME POR ESTA CORTE DE

JUSTIÇA. MATÉRIA ATINENTE À COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1. O
requerimento administrativo prévio constitui requisito essencial para o ingresso da demanda judicial.
(…)” (STJ. AgRg no REsp 936574 SP. Rel. Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, 3ªT. Julg.: 02/08/2011.

Publ.: 08/08/2011).(grifos acrescentados)

 

Na mesma linha já se manifestaram algumas cortes estaduais:

 

APELAÇAO CÍVEL. . SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO SEM RESOLUÇAO DO MÉRITODPVAT

POR AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. INEXISTÊNCIA DE PRÉVIO PEDIDO

ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL VERIFICADA BINÔMIO

UTILIDADE/NECESSIDADE QUE NAO SE APERFEIÇOA NA ESPÉCIE, NAO SENDO NECESSÁRIA A

DEMANDA JUDICIAL QUANDO NAO DEMONSTRADA AMEAÇA DE LESAO AO DIREITO

INVOCADO. PRECEDENTES DO STJ. APELO DESPROVIDO. (TJPR. AC nº 841767-2, Londrina, 3ª Vara

Cível. (Des. COSTA BARROS) Rela. Designada: Des. DENISE KRUGER PEREIRA).

 

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. CARÊNCIA DE

AÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO PERANTE A

SEGURADORA. REQUISITO ESSENCIAL PARA A UTILIDADE DA PROVIDÊNCIA JURISDICIONAL.

NOVEL ENTENDIMENTO ESBOÇADO PELA JURISPRUDÊNCIA DO COLENDO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE DE VOTOS. Conforme se

percebe da leitura dos autos, não formulou o apelante pedido administrativo perante a seguradora apelada. Optou
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por acionar a seguradora/apelante apenas judicialmente, a fim de obter pagamento referente ao seguro obrigatório

de responsabilidade civil de veículos automotor - DPVAT, em razão de suposta debilidade permanente a que foi

acometido em virtude de acidente automobilístico; A despeito deste E. TJPE vir decidindo de forma reiterada

pela prescindibilidade do pleito administrativo anterior para o ajuizamento da ação securitária, a temática merece

debate, principalmente diante da linha adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em recentes pronunciamentos;

Nesse diapasão, cumpre registrar o novel entendimento esboçado pela jurisprudência do Colendo Superior

Tribunal de Justiça. Em decisão relatada pelo Min. Paulo de Tardo Sanseverino, considerou indispensável a

existência de requerimento prévio a seguradora. Para o STJ, trata-se de "requisito essencial para a utilidade da

providência jurisdicional, isso porque a provocação do Estado e a posterior concretização do processo não pode

ser instrumento de mera consulta, mas sim, meio de aplicação da justiça, como forma de solução de conflitos";

Cumpre registrar ainda que o E. Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, nesta toada, editou a súmula TJ-RJ nº 232,

com o seguinte teor: "é incabível a cobrança judicial da cobertura do seguro DPVAT no prazo legal de regulação

do sinistro". Recurso não provido, à unanimidade de votos. (TJPE. AC n° 0012137-80.2011.8.17.0001. Des.

BARTOLOMEU BUENO, 3ª Câmara Cível. Julg.: 27.09.2012).

 

Com efeito, não se pode admitir que o Poder Judiciário, já tão assoberbado com o sempre contínuo aumento das

demandas, seja a primeira via para concretização de direitos em relação aos quais o próprio Estado, através de legislação própria,

possibilitou ao cidadão a sua satisfação na via administrativa.

 

Registro, por fim, que, em outras oportunidades, entendi que a simples comprovação da abertura do sinistro era

suficiente para demonstrar o prévio requerimento administrativo. Todavia, ao verificar que a maioria dos interessados procedia à

abertura do sinistro e deixava de apresentar os documentos exigidos, em uma análise mais acurada da questão, percebi que tal

procedimento representa uma verdadeira burla à exigência do prévio requerimento administrativo, pois sequer permite à

seguradora a análise do requerimento formulado, razão pela qual passei a adotar o novo posicionamento ora explicitado.

 

Ante o exposto, com fulcro nos artigos 485, inciso VI, c/c 330, III, ambos do Código de Processo Civil,  aINDEFIRO
inicial e, por conseguinte, julgo  o processo, sem resolução do mérito.EXTINTO

 

Cerificado o trânsito em julgado,  os autos, com baixa na distribuição.arquivem-se

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se, com as cautelas legais.

 

Publicada e registrada eletronicamente.

 Ingá, 14 de maio de 2018

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
RAFAELA PEREIRA TONI COUTINHO - Juíza de Direito

(TRF1. AC n° 67194 MG 2000.01.00.067194-0. Rel. Juiz CÉSAR AUGUSTO BEARSI (CONV.); 2ª TURMA1

SUPLEMENTAR; DJ 08/09/2005, p.42).

Num. 14248971 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: RAFAELA PEREIRA TONI COUTINHO - 14/05/2018 14:37:55

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18051414375552200000013909677

Número do documento: 18051414375552200000013909677



 

Num. 14248971 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: RAFAELA PEREIRA TONI COUTINHO - 14/05/2018 14:37:55

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18051414375552200000013909677

Número do documento: 18051414375552200000013909677



  

ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

1ª Vara Mista de Ingá 

PROCESSO Nº   0800289-55.2018.8.15.0201

PROCEDIMENTO COMUM (7)
[ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: JOSE RICARDO ARAUJO CABRAL
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

Intimo a parte autora e seu advogado de todo o teor da sentença de evento 14248971.

Ingá, 10/10/2018

Diana Alcântara de Farias
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SEGUE EM ANEXO RECURSO DE APELAÇÃO EM FORMATO PDF.

 

ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO

OAB/PB Nº 17.753
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EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 01ª VARA 
MISTA DA COMARCA DE INGÁ -PB.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0800289-55.2018.8.15.0201 
 
 
 
 
   JOSE RICARDO ARAUJO CABRAL, já amplamente 
qualificado nos autos da Ação Ordinária de Cobrança, processo em epígrafe, que 
promove contra o SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A, em curso nesse 
r. Juízo, vem, no prazo legal, inconformado com a respeitável sentença proferida por 
este Douto Juízo, por seu procurador e advogado “in fine” assinado, legalmente 
constituído através de Instrumento de Procuração incluso nos autos, perante V. Exa., 
interpor o RECURSO DE APELAÇÃO nos termos do art. 1009  do CPC/2015 e na 
melhor forma de direito, ficando desde já informado este juízo que o autor é pessoa 
beneficiária da Justiça Gratuita e o presente recurso se encontra Tempestivo, e por 
final requerer que seja remetida com as cautelas de estilo ao Tribunal ad quem as razões 
recursais. 
  

Nestes Termos,  
Pede Deferimento. 
 
Campina Grande, 13 de Novembro de 2018. 
 
 
ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO 
ADVOGADO - OAB/PB 17.753 
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PROCESSO Nº 0800289-55.2018.8.15.0201 - ORIGINADO DA 01ª VARA MISTA 
DA COMARCA DE  INGÁ  – PB. 
APELANTE: JOSE RICARDO ARAUJO CABRAL 
APELADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A 
 
        RAZÕES DO APELANTE 
 
      E G R É G I A    C Â M A R A 
 
    A sentença proferida pelo juízo a quo deve ser 
reexaminada e reformada , pois foi negado ao autor o direito de ação, acesso a justiça e 
não teve direito a indenização devida pelo seguro DPVAT, conforme determina a 
legislação vigente e o entendimento jurisprudencial dos tribunais.  
 

O juízo a quo citou o seguinte em sua sentença “ com 
fulcro nos artigos 485, inciso VI, c/c 330, III, ambos do Código de Processo Civil, 
INDEFIRO a inicial e, por conseguinte, julgo EXTINTO o processo, sem resolução 
do mérito.”  

 
O art. 485, inciso VI juntamente com o inciso III do art. 

330 do CPC/2015, determina que o processo será arquivado sem resolução do mérito 
quando o autor não houver demonstrado o interesse processual, motivo este que levou o 
juízo de piso a julgar improcedente os pedidos da inicial. 

 
Ocorre Nobres Desembargadores que o interesse 

processual resta claramente demonstrado nos autos, pois o apelante apresentou todos os 
documentos sobre o acidente de transito de qual foi vítima além das despesas médicas 
que teve que arcar para poder se tratar das sequelas daquela acidente, devendo ser 
ressaltado que toda esta documentação foi apresentado na esfera administrativa junto a 
seguradora apelada. 

 
Toda a documentação que foi acostada na fase 

administrativa e neste processo digital está de acordo com as determinações 
contidas na Lei  nº 6.194/74, a qual regula sobre seguro e indenizações devida em 
virtude ao Seguro DPVAT por acidente de transito. 

 
A Seguradora, promovida/apelada, de forma genérica e 

sem fundamentação legal NEGOU o direito do autor, relatando que houve ausência de 
comprovação documental, conforme consta nos ID’s  13328242 e 13328241, porém 
Nobres Desembargadores, o apelante apresentou toda documentação necessária e 
comprovatória do acidente de transito e do seu direito. 

 
Entende este apelante, que a Seguradora deve cumprir as 

regras do processo administrativo que estão vinculadas aos princípios do Direito 
Administrativo, e em especial o PRINCÍPIO DA MOTIVAÇÃO cita que toda decisão 
e despacho da fazenda pública e de seus órgãos deve ser claro, fundamento e fazer 
menção as exigências e documentos que sejam necessários para elucidação dos fatos e 
do direito. Porém a seguradora apelada descumpriu tal principio. 

 
Vejamos que a sentença do juízo de piso, foi também 
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ofendido direitos e garantias fundamentais constitucionais do apelante, pois foi 
vedado o acesso a justiça assim como foi negado o direito de ação/petição do autor, 
nos termos dos inciso XXIV ,“a)” e inciso XXXV do art. 5º da CF/88. 

 
CF/88 – Art. 5º,  XXXIV - são a todos 
assegurados, independentemente do pagamento 
de taxas:  

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em 
defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso 
de poder; 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder 
Judiciário lesão ou ameaça a direito;  
 
 Ínclitos Desembargadores,  a jurisprudência sobre o tema 

em tela é pacifico, no sentido de que não houve falta de interesse de agir por parte do 
apelante/autor, vejamos os julgados: 

 

PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR. REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA SEGURADORA. REJEIÇÃO DA 
PREFACIAL. - Se o promovido requer a indenização securitária administrativamente 
e seu pedido é negado, o interesse de agir resta demonstrado. PRESCRIÇÃO. 
MATÉRIA JÁ DECIDIDA JUDICIALMENTE. REJEIÇÃO DA PREJUDICIAL DE 
MÉRITO. - Se a prejudicial de mérito já foi devidamente examinada e afastada, 
conforme se observa da decisão monocrática proferida por esta relatoria (fls. 179/180), 
transitada em julgado (fls. 197), não há necessidade de sua reanálise. APELAÇÃO 
CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PROCEDÊNCIA PARCIAL DO 
PEDIDO. IRRESIGNAÇÃO APELATÓRIA. DEBILIDADE PARCIAL PERMANENTE. 
COMPROVAÇÃO. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE NA ÉPOCA DO ACIDENTE. 
FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO DE ACORDO COM O GRAU DA 
INVALIDEZ. PROPORCIONALIDADE. SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA. UTILIZAÇÃO DA TABELA ANEXA À LEI Nº 11.945/09. INCIDÊNCIA DE 
JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA NA FORMA DAS SÚMULAS N.º 43 E 426. 
PROVIMENTO PARCIAL DO APELO. - O pagamento (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO 
do Processo Nº 00003928720168150000, 1ª Câmara Especializada Cível, Relator DES 
JOSE RICARDO PORTO , j. em 05-07-2016) 

E M E N T A – APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA – 
SEGURO DPVAT – SENTENÇA QUE INDEFERIU A INICIAL ANTE A 
AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO – DESNECESSIDADE DA 
EXIGÊNCIA – PRELIMINAR DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE – 
REJEITADA – SENTENÇA INSUBSISTENTE – HONORÁRIOS RECURSAIS 
DEVIDOS NOS TERMOS DO ARTIGO 85, § 11, CPC. RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO. Há ofensa ao princípio da dialeticidade, quando a parte repete os mesmos 
argumentos da inicial ou contestação. No caso em apreço, o Apelo devolveu ao 
Tribunal a apreciação do indeferimento da inicial, sem ferir tal princípio, porque em 
momento algum repetiu fundamentos da inicial. Não há falta de interesse de agir 
quando se busca recebimento do valor do seguro obrigatório (DPVAT), sem que se 
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tenha realizado prévio requerimento administrativo em que a seguradora tenha 
negado tal benefício. A inexistência de pedido administrativo pleiteando o bem da 
vida invocado pelo requerente não impede a apreciação da demanda pelo Poder 
Judiciário, em virtude do princípio da inafastabilidade da jurisdição. Havendo a 
negativa de provimento de recurso interposto, é de se aplicar o mandamento contido no 
artigo 85, § 11, do Código de Processo Civil. Sentença tornada insubsistente. Recurso 
provido(TJ-MS 08051912120168120002 MS 0805191-21.2016.8.12.0002, Relator: Des. 
Nélio Stábile, Data de Julgamento: 16/05/2017, 3ª Câmara Cível) 

 

APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO DE COBRANÇA (DPVAT). PRELIMINARES. 
ILEGITIMIDADE PASSIVA. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. 
PREJUDICIAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. 
INEXISTÊNCIA DO VÍCIO. MAJORAÇÃO DO QUANTUM IMPOSSIBILIDADE. I - 
Quanto à ausência de prévio requerimento administrativo, atento ao salutar ativismo 
jurisprudencial e a reflexões jurídicas sobre o tema, inclinei-me para a conclusão de 
que a exigência de requerimento administrativo anteriormente ao ajuizamento da ação 
não constitui ofensa ao texto constitucional em comento. O raciocínio é singelo: se não 
há prévio pedido, logo não há negativa e, assim, não há se falar em óbice a lesão a 
pretenso direito por não ter havido resistência ao pleito. Registre-se que o ato motriz 
desse novo entendimento é o acórdão lavrado em sede de análise de Repercussão Geral 
em Recurso Extraordinário nº 631.240/MG, de relatoria do eminente Ministro Luiz 
Roberto Barroso, ainda que relativo a requerimento de benefício previdenciário, 
aplicável à espécie à luz da analogia. Nele constam certos critérios processuais e 
cronológicos para a admissão da ação em que se reclama o benefício sem de prévio 
pedido administrativo. Com referência ao presente caso, pondero que a preliminar 
suscitada pela seguradora, atinente a falta de interesse de agir consubstanciada em 
ausência de requerimento prévio, deve ser repelida. Ora, a dita preliminar foi 
registrada em sede de contestação, na qual ainda foram destiladas matérias referentes 
ao mérito da causa (fls. 36/45). Na esteira do novel entendimento, a seguradora resistiu 
à pretensão do autor e a ação foi ajuizada antes da data do julgamento da Repercussão 
Geral perante o Excelso Pretório, em 03 de setembro de 2014. Há interesse de agir, 
portanto. II - No caso em apreço, o sinistro ocorreu no dia 15/08/2010, sendo que a 
vítima, ora autora, somente se submeteu a exame médico e teve ciência da invalidez no 
dia 18 de setembro de 2015. Ou seja, ainda não prescrita a pretensão indenizatória. III 
- O acidente ocorreu em 15/08/2010, sendo, portanto, regido pelas leis nº 11.482/07 e 
nº 11.945/09, aquela estabelecendo o teto de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais) para indenização por seguro DPVAT, e esta, inserindo tabela gradativa desse 
valor de acordo com o grau de lesão sofrido pela vítima. O laudo pericial apontou 
“ invalidez parcial, permanente, funcional, incompleta moderada (50%) para a mão 
direita” . O juiz a quo, atento a essa prova e aos cálculos pertinentes fixou com 
precisão o valor a ser pago. Atualização do montante devido deverá ser feita por 
cálculo aritmético sem que implique em ampliação do valor original, mas tão somente 
na sua adequação ao desgaste do valor da moeda no tempo, bem como pela inflação do 
período. APELAÇÕES CÍVEIS CONHECIDAS E IMPROVIDAS. (TJ-GO - AC: 
03345953920138090011, Relator: DES. AMARAL WILSON DE OLIVEIRA, Data de 
Julgamento: 11/10/2016, 2A CAMARA CIVEL, Data de Publicação: DJ 2135 de 
20/10/2016) 
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Apelação cível - Ação de cobrança pelo rito sumário - Seguro obrigatório de danos 
pessoais (DPVAT)- Sentença de procedência - Laudo pericial que conclui pela 
existência de incapacidade permanente no patamar de 50% - Indenização corretamente 
fixada em R$6.750,00 - Inconformismo da seguradora - Agravo retido interposto 
contra decisão que rejeitou preliminar de falta de interesse de agir - Ausência de 
requerimento administrativo que não obsta o ajuizamento da ação - Aplicação do 
princípio da inafastabilidade da jurisdição (Artigo 5º, XXXV, da CF)- Correção 
monetária que tem como termo a quo a data do sinistro - Precedentes do STJ - 
Honorários sucumbenciais fixados em conformidade com o artigo 20, § 3º, do CPC - 
Negativa de seguimento do recurso, na forma do artigo 557, caput, do Código de 
Processo Civil.(TJ-RJ - APL: 00295420720138190001 RIO DE JANEIRO CAPITAL 23 
VARA CIVEL, Relator: LUCIANO SABÓIA RINALDI DE CARVALHO, Data de 
Julgamento: 19/01/2016, SETIMA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 25/01/2016) 

Importante também ser frisado neste recurso, que uma 
coisa é a falta do prévio requerimento administrativo, e outra coisa é esgotar todos 
os meios exigidos no âmbito administrativo, pois conforme entendimento do STF 
não é obrigado o beneficiário esgotar todas as instancias ou cumprir todos os 
requerimentos administrativos para que existir o direito de petição ou que lhe seja 
garantido o acesso a justiça.  
 
    Diante do Exposto,  da legislação vigente bem como da 
jurisprudência dos Tribunais sobre o tema, o Apelante vem perante os nobres 
Desembargadores desta Turma, requerer que seja CONHECIDO e JULGADO 
PROCEDENTE o presente recurso para reconhecer que não houve falta de 
interesse processual ou de agir do autor, e que restou violados os direito de 
petição/ação do apelante bem como o acesso a justiça, devendo os autos serem 
devolvidos e remetidos ao juízo de primeiro grau para que proceda com a devida 
instrução e regular andamento do processo, por ser de direito, conforme explanado 
anteriormente nestas razões recursais. 
 
    Nestes Termos, 
    Pede Deferimento. 
 
    Campina Grande, 13 de Novembro de 2018. 
 
 
    ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO 
    ADVOGADO - OAB/PB nº 17.753 
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
COMARCA DE INGÁ

1ª VARA MISTA
 

PROCESSO NÚMERO - 0800289-55.2018.8.15.0201

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM (7)

 [ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

AUTOR: JOSE RICARDO ARAUJO CABRAL

Advogado do(a) AUTOR: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - PB17753

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Advogado do(a) RÉU:

 

DESPACHO

 

Vistos etc.

 

Intime-se o promovido para apresentar contrarrazões ao recurso. Após, remeta-se ao Tribunal de

Justiça.

Ingá, 15 de março de 2019.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
RAFAELA PEREIRA TONI COUTINHO - Juíza de Direito

Num. 19813754 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RAFAELA PEREIRA TONI COUTINHO - 15/03/2019 11:46:15

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031511461476000000019277638

Número do documento: 19031511461476000000019277638


